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EXTRATO DO 2º TERMO DE PARCELAMENTO/CONFISSÃO DE DÍVI-
DA CONTRATO DE CONCESSÃO DA UMF IVA – FLOTA PARU.
termo: 02
data de assinatura: 29/09/2023.
do obJeto: o devedor, através do presente, reconhece expressamente 
que possui uma dívida, atualizada até 30/09/2023, a ser paga diretamente 
ao credor, no montante total de r$ 1.258.193,44 (um milhão, duzentos 
e cinqüenta e oito mil, cento e noventa e três reais e quarenta e quatro 
centavos).
do crÉdito: o crédito que o credor possui contra o devedor é ori-
ginário da produção bimestral referente aos meses de janeiro/fevereiro 
e março/abril de 2023 UPas 03 e 04, elaborada a partir das informações 
do sisflora sobre a movimentação relacionada a aUtef 273823/2021 e 
aUMP Nº: 52132/2021 (UPa 03) e aUtef 274150/2022 (UPa 04) do con-
trato de concessão da UMf iva – flota Paru.
subcláusula: Para que o credor pudesse receber o valor devido foram 
emitidos os ofícios n° 0153/2023 e n° 0182/2023 – sgc/ideflor-bio, 
que informaram os valores e os vencimentos das parcelas em atraso, não 
liquidadas nas datas aprazadas, levando os contratantes a realizarem o 
presente contrato.
valor total do ParcelaMeNto: r$ 1.258.193,44 (um milhão, duzentos e 
cinquenta e oito mil, cento e noventa e três reais e quarenta e quatro centavos).
da forMa de PagaMeNto: o pagamento será realizado em 3 (três) par-
celas, com a primeira parcela em 30/10/2023 no valor de r$ 415.231,66 
a segunda parcela em 30/11/2023 no valor de r$ 419.383,97 e a terceira 
em 15/12/2023 no valor de r$ 423.577,81, assim, o valor total do parcela-
mento é de r$ 1.258.193,44 (um milhão, duzentos e cinquenta e oito mil, 
cento e noventa e três reais e quarenta e quatro centavos).
concessionário: blUe tiMber florestal ltda
endereço: estrada viscinal da serra azul s/nº, lote iv, flota Paru, bairro 
serra azul, Monte alegre/Pa, ceP: 68.220-000.
ordenador: NilsoN PiNto de oliveira
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PORTARIA N° 1.744/2023/CCC/GSAGA/SEGUP.
Dispõe sobre substituição de Fiscal Suplente para acompanhar e fiscalizar 
a execução do instrumento.
o secretário adjunto de gestão administrativa, nomeado pelo decreto de 
22 de setembro de 2021, publicado no Diário Oficial do Estado n° 34.708, 
no uso de suas atribuições legais; e
CONSIDERANDO a necessidade de manter o controle e a fiscalização sobre 
a execução dos contratos e congêneres firmados pela Secretaria de Estado 
de segurança Pública e defesa social, tendo em vista os princípios da lega-
lidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência ;
coNsideraNdo o comando insculpido no artigo 67 da lei federal n° 
8.666/93, quanto às determinações legais para o acompanhamento e 
a fiscalização dos contratos administrativos; o artigo 3° do Decreto n° 
870/2013 e a instrução Normativa n° 02/2019 da age: e
coNsideraNdo a celebração do coNtrato N° 042/2019 - segUP/Pa, 
celebrado junto a empresa brasil vida táxi aÉreo, decorrente do Pre-
gão eletrônico srP nº 005/2019-segUP/Pa, cujo objeto é a contratação de 
empresa especializada na prestação de serviço de táxi aéreo, para o trans-
porte executivo, com a utilização de avião à jato birreator, visando atender 
as necessidades de locomoções institucionais do chefe do Poder executivo 
e Comitiva, conforme especificações técnicas qualitativas e quantitativas 
contidas no termo de referência, anexo i do edital, para atender a secre-
taria de segurança Pública e defesa social; que
resolve:
art. 1°. designar o(a) servidor(a) dPc rodrigo veNoso zaMbardiNo, 
Matrícula Funcional nº 5723348, para atuar como fiscal suplente, em subs-
tituição do(a) servidor(a) caP PM iNgrid cristiNa caMPos do Nasci-
MENTO, Matrícula Funcional nº 57231754, para acompanhar e fiscalizar a 
execução do  contrato n° 042/2019 - segUP/Pa;
art. 2°. ao fiscal titular e ao fiscal suplente do respectivo contrato, ora no-
meados, garantida pela administração as condições para o desempenho do 
encargo, com a devida observância do disposto na lei federal n° 8.666/93, 
caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução:
I. acompanhar a execução e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações pac-
tuadas no referido instrumento sob sua gestão e emitir respectivos relatórios;
ii. propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;
iii. controlar, observar e fazer cumprir o prazo de vigência do contrato sob 
sua responsabilidade;
IV. receber e atestar nota (s) fiscal (is), e encaminhá-las à unidade com-
petente para pagamento;

V. verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-
se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;
VI. confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os 
estabelecidos no contrato;
vii. registrar e informar ao gestor as atividades desempenhadas e todas as 
pendências constatadas na execução do contrato;
viii. manter controle atualizado dos pagamentos efetuados;
ix. comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios 
com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;
x. solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob 
sua responsabilidade;
xi. propor ao gestor, na hipótese de descumprimento do instrumento, a 
aplicação de sanções de acordo com as regras estabelecidas no contrato.
art. 3°. em caso de necessidade eventual de substituição será emitida 
Portaria específica para este fim.
art. 4°. esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
belém/Pa, 03 de outubro de 2023.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
PaUlo roberto dos saNtos liMa
secretário adjunto de gestão administrativa
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 027/2023-SEGUP/FESPDS/PA
Processo: 2023/1097447
exercício: 2023
origem: ata de registro de Preços Nº 003/2023-segUP/Pa, oriunda do 
Pregão eletrônico Nº 005/2023-fesPds/segUP/Pa
objeto: contratação de empresa para a prestação de serviço de locação 
de câmeras operacionais portáteis com solução para captação, transmis-
são, armazenamento, software de custódia e gestão de evidências digitais, 
acionamento remoto, livestreaming, posicionamento de gPs e software de 
monitoramento, visando suprir as demandas da Polícia Militar do Pará, por 
meio da utilização da ata de registro de Preços Nº 003/2023-segUP/Pa, 
com recursos provenientes de Planos de aplicação, oriundos do termo de 
adesão nº 28/2021 e termo de adesão nº 028/2022.
fundamentação legal: Parecer Jurídico N° 531/2023-coNJUr.
data da assinatura: 02/10/2023.
vigência: 02/10/2023 a 01/04/2026.
valor global: r$ 12.825.000,00 
(doze milhões e oitocentos e vinte e cinco mil reais).
Programação orçamentaria:
Unidade orçamentária: 21106; Programa de trabalho: 
06.181.1502.8940.10; fonte de recurso: 01759000077 (recurso Próprio 
- ordinário), 02759000077( recurso Próprio - superávit); conta do re-
curso: ag. 1674- 8 - conta 13.172-5; Natureza de despesa: 333904012;
Unidade orçamentária: 21106; Programa de trabalho: 
06.181.1502.8940.10; fonte de recurso: 01759000077 (recurso Próprio 
- ordinário), 02759000077( recurso Próprio - superávit); conta do re-
curso: ag. 1674- 8 - conta 13.187-3; Natureza de despesa: 333904012.
contratada: b b coMercio e iNstalacao de eqUiPaMeNtos eletricos ltda
cNPJ: 03.576.305/0001.34
endereço: rua Maceió, n.º 58-a, bairro: Nossa senhora das graças, Ma-
naus/aM, ceP: 69053-135
ordenador de despesas: lUciaNa cUNHa da silva

Protocolo: 993689
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 192/2023-SEGUP 
exercício: 2023
origem: inexigibilidade de licitação nº 160/2023
objeto: constitui objeto do presente instrumento a contratação de pres-
tação de serviços técnicos profissionais especializados para execução de 
atividades educacionais como docente da disciplina Uso da informação na 
gestão de segurança Pública, nas turmas a e b, na modalidade presencial, 
para o curso superior de Polícia e bombeiros Militar - csPbM, aprovado 
pela resolução nº 444/2022 - coNsUP.
fundamentação legal: Parecer Jurídico nº 514/2023-coNJUr
data de assinatura: 28/09/2023
valor global: r$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais)
vigência: 02 (dois) meses e 29 (vinte e nove) dias, com início em 
02/10/2023 e término em 30/12/2023
Programação orçamentaria:
21.101.06.128.1502.8832 - capacitação dos agentes de segurança Pública
26.101.06.128.1502.8832 - capacitação dos agentes de segurança Pública.
40.101.06.128.1502.8832 - capacitação dos agentes de segurança Pública.
31.101.06.128.1502.8832 - capacitação dos agentes de segurança Pública.
Naturezas: 339036 e 339047
fonte: 01500000001.
contratado: carlos edUardo bilÓia da silva
cPf: 016.775.247-23
ordenador de despesas: PaUlo roberto dos saNtos liMa - secretá-
rio adJUNto de gestÃo adMiNistrativa

Protocolo: 993521
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 191/2023-SEGUP 
exercício: 2023
origem: inexigibilidade de licitação nº 159/2023
objeto: constitui objeto do presente instrumento a contratação de prestação 
de serviços técnicos profissionais especializados para execução de atividades 
educacionais como docente da disciplina gestão de Processos, nas turmas a 
e b, na modalidade presencial, para o curso superior de Polícia e bombeiros 
Militar - csPbM, aprovado pela resolução nº 444/2022 - coNsUP.
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